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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
-----.-„--.----------„„.-ESTADO DO PARAiqÁ..-.-.-....-.-,........,-.--.....--,--,-,

Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 - 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu

DECiSÃO HOMOLaGATÓRiA

Trata-se, em síntese, de pr3cedimento licitatório para aquisição de
insumos de oxigênio medicinal para uso na secretaria de saúde.

Valor estimado do certame R$ 327.450,00.

Considerando a disputa realizada no pregão eletrônico, fora declarado

o vencedor e adjudicado o ato.

Parecer jurídico inicial foi favorável ao certame, e o final preceitua que

o procedimento licitatório em tela é absolutamente hígido formalmente, não havendo qualquer

irregularidade visível em seu procedimento.

Dotação orçamentaria fornecica pela Secretaria de Finanças e

Contabilidade.

Assim eu, LEONIR ANTONIO GELHEN, prefeito de Cruzeiro do
Iguaçu/PR homologo este procedimento de pregão eletrônico 013/2023.

Cruzeiro do Iguaçu, 13 de março de 2023.

LEONIR ANTONIO "®M®M3§3::83M&
GELHEN:6073927495388;;=;;';-"

LEONIR ANTONIO GELHEN

Prefeito
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Fone: (46) 3572-8000 Av. 13 de maio, 906 – 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu – PR - CNPJ 95.589.230/0001-44

19/2023

Da: Prüeurãdor© Juri8168

Ae Br. Pr®feêÊ8 fgumã©ipai dõ $aGãiõipÊã de erüzeír© da iguaçu.

ê,8BU8€8: LI©tÊagã6 - 8F8gã8 gI©IFêRIÜ© Rg. É3’1{à/2029

®BjeiBã Aqui$i§a8 d8 iR8üN$88 da 8KigãRi6 {,„},

Rg E,À#éKi©; PU8BÂMgNVÂ§Ã®

fqag fai 8nvi8de pÊ886dirôentô iieitãiõri6 em epigrafe para anáIIse
e parecer jurídico.

Em ãnâií§e 86 p?eõeeiimehÍ:o lieitaiõriô em tela, verFiea-se que

se trata de Proeesso Licitatório na modaIIdade Pregão Eletrônico, aquisição de

insumos de oxigênio (...), conforme descrito no anexo I do edital, tendo como valor
máximo a ser licitado o montante de R$ 344.893,05 (trezentos e quarenta e quatro
mil, oitocentos e noventa e três reais, cinco centavos).

Verifica-se que o edital foi redigido dentro das normas
consignadãs na Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/2019 e Lei 8.666/93 e a modalidade
escolhida entendo que está correta, em razão do objeto, consoante parecer prévio da

Procuradoria Jurídica (Parecer Jurídico n. 013/2023 – Lic. Pregão...), tendo ainda

designada data para abertura das propostas e sessão de disputa de preço para o dia
10/03/2023.

eB ãvis6 eõn tende nsurnô do edItal foi devidamente publieado no

Diário C>ficiai dos Munieípjôg do Sudoeste do Paraná – DIOEIViS de 24/02/2023,
edição 2793, portanto publicada dentro do prazo mínimo de anteeedêneia exigido para

respectiva modalidade licitatória.
De iguai forma foi publicado no rnurai de licitações do TCE/PR,

befô G8rnQ f16 §iÊ© do Município (http://www.cruzeirodoiç;uaeu.pr.gov.br/).

Verifica-se que o procedimento licitató-rio em tela, refere-se a 2
lotes/itens, conforme especificado no anexo I do Edital, do qual houve disputa e
lances, conforme ata e relatório, sendo esta pelo meio eletrônico, nos termos do edital,

restando classificadas as empresas que apresentaram proposta de melhor valor, por
ocasião da disputa e dos lances, consoante relatório de vencedores do processo.

\

P86{©Fi8FRq8R{8, fei aguardado 6 prazo legal para que a referIdas

empresas que apresentaram as melhores propostas enviassem proposta final,

passando para análise da docurnerúação de habilitação das empresas classificadas
consoante relatório de vencedores de processo - final, SÊndo, pelo pregoeiro e
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Fone: (46) 3572-.8000 Av. 13 de maio, 906 - 85598-000
Cruzeiro do Iguaçu – PR - CNPJ 95.589.230/0001-44

comissão de apoio foi julgado em conformidade, consoante as exigências do edital,

sendo declaradas vencedoras e adjudicado o objeto do certame a referida licitante,
consoante consta da ata de adjudicação, dos autos.

Restando adjudicado os respectivos itens, objeto do certame em

favor das seguintes empresas:

e8

B6n6ÊãB8© qu8 p8iã ata firinada, pele Pr8gô©irô @ eõi%ie8áa ei©

Apoio, constou que pelas empresas declaradas vencedoras, quanto aos respectivos
itens, as mesmas cumpriram e/ou atenderam as exigências contidas no edital e na Lei

de Licitações e, as respectivas propostas vencedoras foram as de melhor e menor
preço, atendendo os requisitos e termos do edital.

8698LU§Ãõ

Diante do exposto, e, erô razão da eon§uita reaIIzada, entende-

se que o procedimento licitatório em tela é absolutamente hígido formalmente, não
havendo qualquer irregularidade visível em seu procedimento.

Assim, cumpridas as exigências legais no presente
procedimento Hcitatório, no nosso entendimento o mesmo deve ser encaminhado ao

Gestor Municipal pará decidir pela homologação ou não do presente processo
licitatório, bem como pela ratificação dos atos praticados, com posterior publicação
dos respectivos atos.

88 i8 à RB 688 ênt8ndii%©nt© juííelíeõ.

g 8 pãfBeeF. PaPa apR lia la

13 de iarÇO

da Ãuíôrid8d© Superieí

Cruzeiro do Igua&u de 2023.

A&X
PROCUÚADORA JURÍDICA

OÁB/PR 59.899
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88l8 p888üntü in6Ei'un6nt8, o MUNieÍFlõ DE eRüzBiRô De iGUAÇU, corn sede na Av. Iguaçu, 281, na eídade de eRUEEiiiB
DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n'’ 95.589.230.0001/44, neste
ato representado pelo Prefeito Leonir Antônio Gelhen, brasileiro, inscrita no CPF: 607.392.749-53, residente, na cidade
de Cruzeiro do Iguaçu PR, abaixo assinado, doravante designado MUNICÍPIO de um lado e de outro, BELTROX OXIGENIO
LTDA estabelecida RODOVIA VITORIO TRAIANO, 2302 - GL01FB L51A2A10 - AGUA BRANCA na cidade de Francisco
Beltrão - PR inscrita no Cadastro acional de Pessoas Jurídicas /MF sob ng 39.938.326/0001-08 neste ato representada
por seu representante legal, GILSON CAMERA . CPF: 453.218.929-20 ao fim assinado, doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente Contrato de prestação dos serviços, decorrência do edital Pregão Eletrônico sob o ne 013/2023
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu-PR, mediante as seguintes cláusulas e condições.

8bÂy8YiÁ gãi@giF{à „ 88 §glãTô

ô objeto de presente termo é aquisiçâô de ingumag de 6xigêhiõ Medicinal para uso cia Secretaria Municipal de Saúde,
Oxigênio Industrial e Argônio para uso da Secretaria de Viação e Obras, junto ao Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrIta obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital ng
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu-PR - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no
Anexo I do referido instrumento.

etá{iga LÁ gE$üHBÃ v Mi PRB€õ

O preço ajustado ao qual o eONTRNFAN'FE se obriga a adímplír e o eONTRA:FADO concorda em receber é de
R$327.450,00. (Trezentos e vinte e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais).

Descrição UnÊd.

Carga de 02 (Oxigên
1,0 M3) Oxigênio Medicinal Oxigênio
gasoso
Nedieinãl grau dê DUra8 iaÍãim&

Valor unitário Valor total

1 01
99,5%, símbolo OZ, ea?aeterf$€icag
físico-químicas inodora, in5fl}ida, não
inflamável eomburente,
peso mcIecular31,9988, Produto sem
efeito taxicológico, a€ondicionadc em
ciiiuçlro.

jyjÂR€A: b{B§§gR
Carga dá ó2 Mênio-MedícÍ;=1 êiÍindro coli

1 (4M3) OxIgênio Medicinal Oxigênio

tJILd. 200
140,00 28.000,00

gâgü98 medicinal grau de pureza
BiBiBg
981 g 4{}} E{mt)6l6 €$$, üaMet6pieH tHB
fjgj68gquímíea§ inõdürô, insfpicIo, não
inflanrávei, cümburente, peso
ürolecular3:1,9988, Produto sem efeito

aeondiciônadotó}üeoiógiea, eni
cüürdrü,

MEg

1

1

33002 UNd.
214,00 ”-”"'

A\;erüda THe mg%ltro 1
CNPJ „'95.589.230/Door-44/ ,-mail: licitacaocruzeirodoiguacu2022@gmail.com - Telefone: (46) 3572-8018
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PARÁGRAFO ÚNit:6 . 6 pagamentô de quaisquer taxas ou enrolunlentos concernentes ao objeto do presente contrato
será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a
completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

Os pagaurentog serão êfatuada8 eni até 58 (@inEij €iiâ6, aaa@de 6 a pa?dR da apr89entaçã6 da Nota Fiscal, acompanhada
pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada
ainda das eND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência
eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRiMEiRa o o F89pôettvô pagam8niô §6i=ônt8 gerá efetuado após eFetivo cumprimento das obrigações
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art 55, inciso XIg da Lei Federal ng 8.666/93.

?ARÃGih(PQ SEGUiqnD a Ag fat-,rras deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao eONTRATANTE, eIn 01(uma) via,
devidamente reguiarizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TE liGEiRO + Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE lsentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do
recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUAIjFpe ~, e890 seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento
da irregularidade.

PARÁGRAFO QUI}{Tô - As btu ras deverão ser entregues e protocoladas na sede do eONTRATAN'FE, no endereço descrito
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de erQediente.

Avenida 13 de maio - 906 - Centro – CEP 85598-000

CNPJ na95.589.230/0001-44/ e-mail: Ucitacaocruzeirodoiguacu20à2@gmail.com - Telefone: (46) 3572-8018
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1 Carga de 02 (Oxigênio Medicinal cilindro c/
7M3) Oxigênio Medicinal Oxigênio
gasoso medicinal grau de pureza
Mínima 99,5%,
símbolo 02, carncterí$tica$ físieQ-

químicas inodoro, insípido, não
inflamável, comburente, beso
melecular3:L,9988, Prõduto sem efeito
toxicológico, acondicionado enI
cilindro.

MÃFiCA: MESSER

Regulador para Oxigênio Medicinal, corn
Fluxômetro e Umidificador .

MARe:A: vc)RTE{:H
Cilindro para acondicionar gás oxigênio

medicinal com eapacidade de 4m3,
MARCA: MAT

Cilindro para acondicionar gás oxigêniÔ
medicinal com capacidade de 7rí13 .

t/IARGA: MAT

1

1 LOTE II - GAS INDUSTRIAL

1

1 Unid.03 600

279,00 167.400,00
1

04

05

Unid.

1

Unid,

450,0015 6.750,00

1

12.000,00
I 08

08

1.500,00

Unid
3.200,00 25.600,00

Carga de Gás oxigênio industrial para solda,
cilindro com capacidade para 101113.

MARCA: IÜESSER
Unid,

1

20

20

6.400,00

6.400,00

320,00

320,00E:fSafa Eita!!p:r:1;?l9.to para solda’eilindro'UÚd'
@ARCA: MESSER

02

ãÊ,Áu98iaTEReEiã,q - 88 PA©AMBNi-B
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Estado do Paraná

PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARAGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais
constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os reeursos destInados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são recursos
próprios. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação :

07 Secretaria Municipal de Saúde;
001 Funda Muüíc{FBI de §àúdeí
10.302.80êê.gaiê Ât8agãü BágjeRI
Bã.g€1.3õt§8,88 M8t6FiBi de eengyHa3
Dê §6epõ€ãrjg hiülíieipai eie trangpa?tag:
06156e?@€ãda dB Era89p6?Eas;

26.782.õ8õ 7.8617 hiaauteR$ãõ dãg aUvidãd88 dó üungpdrreJ
35.9ú.3€1.(}fJÔO rãateriais de consumo;

PARÁeiRÂF6 NONa e A 688'?RAP,',DA deverá apF6âêntae junta&lente cara a .Nota Plsca1/Fatura, as eerüdõe§
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garántia por Tempo de Serviço - FGTS.

A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no
edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARAGRAPô DÉCiMO - Em i:896 do â@agô de pagaalento !notlvâdõ exclusIvamente pelo Município de Cruzeiro do
Iguaçu/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

gi.Áti8-utÂQUÂiivÀ - 8ÂVi6ÊNeiÂ, 8õ tôeÀt 8 bo PRAZO OÉZNl&8eÂ/gXÊCUÇÃo

Os objetos desta lícit&çâõ dôverãô ser enw6gueg, sem 68119 dê aeõrdD com as solicitações da Secretaria de Administração,
na Av. Treze de Maio, 906, Cruzeiro do Iguaçu - PR.

PARÁGRAFO PRiMEiRO „ 69 p?8dütôs elwerãõ â8t ônt?6gue9 no p?8zo máximo de 15 (quinze) dIas, a partir da entrega
da nota de empenho.

PÂP„ãêüÂüê $E8Ubi88 3 é$ gqUígêmgãtBg, ebjet8ü d©gjâ ii6i&çãü, dello@a 86rentreãu88 n8 prazo e local aein3a indicado,
totalmente conrpletag e em perfeito funcionamento, eorn data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e
testes de füncionanlento, acompanhado por servidor designado pela administração municipal.

PARÁ€;RA?a QÜÀRT8 - ã pFa§8 ,ie yigàR8iã dg pF69üRtê iieitação é de 24 pinte e quatro) rlreses, contados a partir da
assinatura do contrato.

6i,ÀYguiA éuiWgÂ - e©NBiç€:1ES DE RECEBiMENTO DO 88jWT8:

138 8quipainentos deverão primeira linha e estar em conformidade com as normas em sua versão mais reeent6,
Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem
ônus à contratante.

PARÁGRAPO SEGUNDO - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregament:o, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, conerão por conta exclusiva da CONTRATADA.

eiÀugütÂs©mÂ .gá©ÂÍN©Ã08EiõÀÇ€-jgS OÀe8nTnA?ÀÜÃ

Avenida 13 de maio - 906 – Centro – CEP 85598-000

CNPJ n'95.589.230/0001-44/ e-mail: lieitacaoc=uzekodoii
Página 3

rcu2022@gmail.com - Telefone: (46) 3572-8018



MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
Estado do Paraná
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Deverá efetuar a entrega dos equIpamentos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

PARÁ(;RAFa PRIMEIRO . Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

PAKÁGRAFO SEGUNDO - Deverá coruurriear ao CONTRATANTE, no prazo rnâximo de 24 (vInte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

PAIÚGIUFO TERCEIRO - Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO QUARTO . a entrega dos produtós deverá estar inclusa todas as despesas de descolamento e transporte.

PARÁGRAFO QUINTO . Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos equipamentos
apresentados na proposta.

CLÁUSULA SET IMA - DAS OBRiGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Deverá verificar minuciosamente, no prazo axado, a eonforrnidade clos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Acompanhar e H§cahzar' o eum3rhnento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

PARÁGRAFO TER(;EiRa . Efetuar o pagamento à Contratada »o valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

PARÁGRAFO QUAWfO - A Administração não responderá por quaisquer cornpromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CIÁUSULA ON?/IVA „. 888 DiREiTOS E RE9PaN SAB il iDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE reeeber o objeto deste eonErato nas condições ajustadas e da CONTRATADA
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PAWÍG lupa ?RiigEiP,B : eônsütuem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manterF sempre por escrito com a coNTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da
inobservância da legislação em vigor;
b) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por si ou por seus
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquep FeclamaÇão que
possa surgir em decorrência dos mesmos;
c) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto licitadoJ sempre que julgaF necessário;
d) manterJ sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os
casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser conHFmados pDF escritoJ
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;
b) não assinar o contrato, quando cabível;
c) apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto;
f)não mantiver a proposta;
g) cometer fraude Hse8l;
h) comportar.ge de moda in{dône8:

PARÁGRAFO PRIMEiRO - A CONTRATADA, durante a execução o eont:rato, poderá ser apenada corn.
a) Advertência;
b) MuIta;
c) Suspensão de IIcitar e impedImento de eonuataream a Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois

anos;

d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco
anos

PARÁGRAFô gB6UBIDO , Poderão 6er &piieadag 88 g89ul&tag t©uit86, eonf6rme a gravidade das 111Nações:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Da classificação das infrações por gravidade (GRAU):
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dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

e) Declaração de inidoneidade para IIcitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.

CORRÜS m FeiA

3% sobre o valor do empenho
5% sobre o valor do emD=
7% sobre o valor do empenho
s io em ,0

or total da A=Msm;=Me
30% sobre o valor do Produto a ser iIHa;aHMoam) tra=;ima;
20% so-1MMaMa Fa

INFRACy10
DESCRIçÃo Dra
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano Hsico, lesão corporal ou consequências letais, 5

[ UCL)[i’eiicid

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos
rodutos Dor dia e Dor nota de emDenho

Atrasar a entrega iniustificadamente, por empenho e por dia
iI-laM jMatiem da=com aseT>ecincaçõesdTmMÉ;T)ãa-mbvojustincado; por
ocorrência.
Enürl odutos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto

DrodÀ;maiinFo1=riMa=mim=ii1 viola or ocorrência.Entr
lroduto com aDresentaCão em desconforrnidade com a descrita no edital, por ocorrênciaEntrl

Fornecir informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.
3;M ocorrência.Reutilizar materi; i;Mm;;lent=mnciammizA

maGm&;ução total do obietmG
AINDA, DEIXAR DE
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Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência.
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 6scalizador, por ocorrência;

1

1

Manter a documentação de habilitação atualizada; por i lor ocorrência

Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por
ocorrência.
CumpmmMmmimçmR1 a=;áMomrM
Cumprir quaisquer dos itens do EdiGl e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada Delo Ó] to fiscalizador. Dor item e Dor ocorrênciamm] m=custas,quandipT;MiMRlareRctiva lntia.

PARÁGRAFO QUARTO - A somatória das muItas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de
20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso
ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao Município
de Cruzeiro do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insufIcientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO OITAVO - A penalidade de muIta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

PARÁGRAFO NONO - Esgotados os meios admInistrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante,
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉciMa - As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ng
8.666/1993

PARÁC;RAFa DÉc=IMa PRIMEiRO - A autoridade competente, na apIIcação das sanções, levará ein consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração,
observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei ng 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARÁGRAFO DÉcIMO SExro - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉeiMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAiS
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que
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se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito
decorrente deste contrato.

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n'’ 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso oeorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE., pagará à CONTRATADA, apenas os
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei ng 8.666, de 21.06.1993 e suas alteraçães
posteriores, na Lei ng 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Cód go
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Cruzeiro
do Iguaçu -Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art 61, 5 19, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos
atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO . Quando da declaração de nuIIdade de algum ato do procedimento, a autoridade competezte
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TEReEIRO - A nulidade do procedimento de IIcitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroaüvarnente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

PARÁGPúl76 SEXTa . A revogação ou anulação será mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é a Prefeito Municipal de Cruzeiro do
Iguaçu

€tÁusuLÀoÉ€r&IÃ SgXr’A - OAS ois?osrÇõgs GRkÃÍS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
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ficará impedida de partidpar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no
Artigo n'’ 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉeiiMA sÉTiMA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
Improbidade AdministratIva (Lei Federal ng 8.429/1992), a Lei Federal ng 12.846/2013 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar
o equilü}rio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital ng 013/2013 Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu-PR - Pregão Eletrônico e
na proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNleo - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham
a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA,
tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCiMA NONA - DA FiSCALIZAÇÃO
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da Enfermeira Eliane Maria Klakonski, cujo CPF ng 036.579.439-27
Telefone (46)3572-1187 o a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes Hrmam o presente instrumento em (32 (duas] vIas eimpresgas por sIstema eletrônico de dados) de igual teor e
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao neI cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Dois Vizinhos, estado do Paraná, não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Cruzeiro do Iguaçu, 14 de Março de 2023.

BELTRÔX OXIGENIO â:$ig;ãÍãEi;?,«g“' ”'
LTDA:39938326000108 ba?b:3:;!?o23l:ToT4,21 03'oo'

BELTROX OXIGENIO LTDA
CON'rRATADAb MUNICIPALRE:

cof JANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU

CONTRATO N' 032/2023

CÕFIRATÕ DE

N+ 01312023

BELTROX OXIG€NIO LTDA e CNPJ: 39938+326/000 148
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Matérla pubUcada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOEÇFE DO PARANÁ no dia 15/03/2023.
A veriõcat,ão de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
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